
PROJETO DE LEI Nº      DE 2023.

(Do Sr. Afonso Motta)

Confere ao Município de
Alegrete,  no  Estado  do
Rio  Grande  do  Sul,  o
título de Capital Nacional
da  Linguiça  Tradicional
Campeira.    

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica conferido ao Município de Alegrete, no Estado do Rio Grande
do Sul, o título de Capital Nacional da Linguiça Tradicional Campeira.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Alegrete é um município brasileiro localizado na Região Sudoeste
do  estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  nos  campos  do  Bioma Pampa e  do
Aquífero Guarani. A distância até Porto Alegre é de 509 quilômetros. Possui
uma população de 72 493 habitantes, de acordo com estimativas de 2021
do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE).  É  o  maior
município  em  extensão  territorial  do  Rio  Grande  do  Sul  com  7.804
quilômetros quadrados.

Com vocação tradicionalista por natureza, Alegrete tem no culto
aos costumes rio-grandenses um de seus principais expoentes. As lidas, o
laço, a paleteada, a gineteada, a música, o artesanato e especialmente a
culinária são referenciados durante todo o decorrer do ano, mostra uma
identidade  regional  muito  valorizada,  sendo  que  o  município  tem  sido
reconhecido pela sua gastronomia campeira e, em especial, pela produção
artesanal da linguiça tradicional “in natura”, hoje denominada popularmente
de linguiça campeira. 

O  ano  de  2011  representou  um divisor  de  águas  para  que  o
município  alavancasse  investimentos  no  setor  de  processamento  de
embutidos,  através  da  adesão  municipal  ao  SIM  (Sistema  de  Inspeção
Municipal) e ao SISBI-POA (Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de
Origem Animal),  possibilitando agregar  aos padrões produtivos,  vigentes
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rigorosas normas sanitárias. Também em 2011, foi fundada a Associação
Alegretense das Agroindústrias/ ALEGRO, iniciativa de alguns proprietários
de  agroindústrias  dispostos  a  somar  forças,  em  busca  de  soluções  e
parcerias para o desenvolvimento tecnológico, sanitário e mercadológico,
promovendo  os  produtos  locais  e  incrementado  a  sua  visibilidade.
Atualmente,  das  38  agroindústrias  de  produtos  de  origem  animal,
cadastradas no Serviço de Inspeção Municipal da Secretaria de Agricultura,
20 são agroindústrias produtoras de Linguiça. Muito apreciada na região da
Campanha  e  da  Fronteira  do  Rio  Grande  do  Sul,  a  linguiça  tradicional
campeira é encontrada em todos os açougues como item obrigatório de um
bom churrasco.

Cabe ressaltar, que foi sancionada no Estado do Rio Grande do
Sul, a LEI Nº 15.468, DE 26 DE MARÇO DE 2020, de autoria do deputado
estadual Luiz Marenco (PDT), declarando o município de Alegrete “Capital
Estadual  da Linguiça Tradicional  Campeira”.  O projeto foi  aprovado,  por
unanimidade, na Assembleia Legislativa.

É de extrema importância  que o  Poder  Legislativo,  através  da
aprovação  deste  Projeto  de  Lei,  contribua  para  garantir  a  proteção  de
importante  conhecimento  tradicional  deste  município  e  modo  de  fazer
relacionados com a tradição e identidade cultural.

Por  todas  essas  razões  expostas,  contamos com o  apoio  dos
nobres pares no sentido de aprovar a presente proposta.

Sala das Sessões, em   de        de 2023.
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